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MINISTEHIO DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS E DE JUSTIÇA.

REPARTIÇÃO DOS NEGOCIOS ECCLESIASTICOS .

.Em.mo e Rev.'?" Sr.-Para que o Governo possa dar execução ás differentes
prescripções da Carta de Lei de 28 de Abril de 18~·5, Manda Sua Magestade EL-REJ,
que V. Em." informe o mais breve que lhe for possi vel:

1.° Qual o numero e classificação das cadeiras, compendias c disciplinas, que
em cada uma se ensina no Seminario Patriarchal, tanto de instrucção secundaria, como
das materías theologicas e canonicas, e qllaes são os compendios que se acham appro
vados pelo Governo;

2.° Quaes são os professores empregados no Seminario, e se acham approvados
pelo Governo, quaes os ordenados c gratificações d'elles, e por onde são pagos;

3.° Se os alumnos estudam as materias de instrucção secundaria em aulas do
Seminário ou de algum Lyceu;

4.° Quaes os alurnnos que têem sido enviados (I Universidade, a que estudo se
dedicam, quaes as mezadas que recebem e por onde pagas;

5." Quaes o Reitor (' mais empregados do Semin ário, e se foram approvados
relo Governo;

6. o Quaes os estatutos do Seminario em ligol'. se precisam de reforma, e, no
caso affirmativo, (Iual ella deve de ser:

7,° Qual é a dotação ou renda do Seminario e as 1'0 ntes d'ella;
8.0 Qual o edifício em que se acha o Seminario, e sr. precisa de algumas obras,

I' [Iuaes, ou seja para a sua conservação ou para o seu melhoramento.
Sua Magestade confia muito na illustra ção e zelo de V. Em.", e espera que V.

Em.", mandando apromptar as pedidas informações no mais breve praso de tempo
que lhe for possivel, as Iarà suhir successivarnente por este Ministerio, á proporção
que estiverem conoluidas ii respeito de cada um dos diversos quesitos supramencio
nados; esperando outrosim Sua Magestade que N. Em.", na satisfação ás Determi
nações Regias, que no presente Aviso lhe são transmittidas, dê preferencia ás que se
)'e:ere~ a esclarecimentos sobre professores, cadeiras, disciplinas e compendios do Se
mmano.

O que tudo, de ordem do Mesmo Augusto Senhor, cornmunico 11 V. Em.", para
~ell conhecimento e mais eífeitos.

Deus Guarde a V. Em." Paço das Necessidades, em 24 de ;:\farço de 1857. =
Em.'?" e Rev.'?" Sr, Cardeal Patriarcha de Lishoa.=Vicente Ferrer Neuo Paiva .
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MINlsrEmo DOS .NEGOCIOS DO REINO ~

1.' DIRECÇÃO - 1.' REPARTlçlo .

Attendendo ao que me representou a Camara Municipal do concelho de Oli
vaes, pedindo o estabelecimento de uma cadeira ele instrucção primaria na freguezia
de S. Saturnino de Fanhões:

Verificando-se [I necessidade da requerida providencia, cm vista assim da nume
rosa população d'aquella localidade, como da distancia de mais ele legua em que ella
fica da escola mais proxima: .

Usando das faculdades conferidas ao Governo pojo artigo 0.° do Decreto com
8UIICção legislativa de 20 dr. Setembro de j 841t e pela Lei do Orçamento geral do
Estado; e

-- ._- _ ._ --- - - - - - - -- - - - - - - - - - -- - - - - -
(i) N'esta conformidade c data se expediram Portarias a todos os Pr elados das dioceses

onde existem Seminaríos.
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